
sexta-feira, 15 de setembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01834 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 050

Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A    N.º 823      -     EM  15 DE SETEMBRO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
8772/2023. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder à funcionária desta Prefeitura, ADRIANA MATOS DE 
SANTANA DE JESUS, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
Função de Professora,  Nível IV, Classe “F”,  Matrícula nº 1043, 120 (cento e 
vinte) dias, de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito 
retroativo a 05 de Setembro de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 823 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 
 

EM 15 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D8AF9AE711CA8770DBA4998160D43E4D
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A    N.º 824      -     EM  15 DE SETEMBRO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
9412/2023. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder à funcionária desta Prefeitura, EDILENE RODRIGUES DE 
JESUS, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função de 
Professora,  Nível IV, Classe “E”,  Matrícula nº 3076, 70 (setenta) dias, de 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito retroativo a 05 de 
Setembro de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 824 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 
 

EM 15 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D8AF9AE711CA8770DBA4998160D43E4D
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A    N.º 825      -     EM  15 DE SETEMBRO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
9110/2023. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder ao funcionário desta Prefeitura, ADEMILSON PEREIRA 
SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de Educação, na Função de Agente 
Administrativo,  Nível 15, Classe “A”,  Matrícula nº 1414, 180 (cento e oitenta) 
dias, de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito retroativo a 
05 de Setembro de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 825 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 
 

EM 15 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D8AF9AE711CA8770DBA4998160D43E4D
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A    N.º 826      -     EM  15 DE SETEMBRO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
9719/2023. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder ao funcionário desta Prefeitura, ROGERIO NUNES DA 
SILVA, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, na Função de 
Operário,  Nível 15, Classe “A”,  Matrícula nº 708, 75 (setenta e cinco) dias, de 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito retroativo a 05 de 
Setembro de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 826 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 
 

EM 15 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D8AF9AE711CA8770DBA4998160D43E4D



sexta-feira, 15 de setembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01834 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 054

Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A    N.º 827      -     EM  15 DE SETEMBRO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
9465/2023. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder ao funcionário desta Prefeitura, JULIO PEREIRA LUCAS 
NETO, lotado na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, na Função de 
Oficial Administrativo,  Nível 11, Classe “A”,  Matrícula nº 3241, 90 (noventa) 
dias, de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito retroativo a 
05 de Setembro de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 827 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 
 

EM 15 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D8AF9AE711CA8770DBA4998160D43E4D
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A    N.º 828      -     EM  15 DE SETEMBRO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
9345/2023. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder a funcionária desta Prefeitura, ALAIDE NOGUEIRA DA 
SILVA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função de Professora,  
Nível 1, Classe “G”,  Matrícula nº 4683, 40 (quarenta) dias, de LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito retroativo a 05 de Setembro de 
2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 828 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 
 

EM 15 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D8AF9AE711CA8770DBA4998160D43E4D



sexta-feira, 15 de setembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01834 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 056

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: 0800 808 0118 CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 829    -     EM  15 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
9757/2023. 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XV, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990, (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta 
Prefeitura, MARTINHA ALBUQUERQUE SOUZA, lotada na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, na Função de Atendente, Nível/Classe: 
A13, Subgrupo: M1, Matrícula nº 375, LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSE PARTICULAR, sem remuneração, por um período de 02(dois) 
anos, a partir do dia 20 de Setembro de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 829  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 15 DE SETEMBRO DE 2023 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D8AF9AE711CA8770DBA4998160D43E4D
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